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MINISTERIO DA SAUDE '

SUPERINTENDENCLA ESTADUAL DA I-'UNnA¢Ao NACIONAL DE SAITDE
N0 ESTADO no RIO GRANDE no NORTE - SUEST '

nlvlslio DE ABMINISTRACAO - DIADM

TERMO ADITIVO N" 02/2014 — Salog/Seadm/Funasa/Suest-RN

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
ADNINISTRATIVO N° O1/2012, CELEBRADO
ENTRE A FUNDAQAO NACIONAL DE SAUDE
ATRAVES DE SUA SUPERINTENDENCIA
ESTADUAL NO RIO GRANDE DO NORTE-SUEST/‘RN
E A EMPRESA ALFAPRINT LOCAQCIES LTDA.

Processo: N° 25255.004.603/2012-61

A Fundagao Nacional de Sande, entidade Federal vinculada ao Ministério
da Sande por autorizaoao da Lei N°. 8.029, de 12/04/1990,, regulamentada pelo
Decreto N°. 100, de 16/04/1991 e alterada pelo Decreto N°. 4.727, de O9/O6/2003.
publicado no D.O.U. N°. 110, de 10/06/2003, com sede no Distrito Federal.
doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE, através de sua
SUPERINTENDENCIA ESTADUAL DA FUNDAQAO NACIONAL DE SAUDE NO ESTADO D0
RIO GRANDE DO NORTE, inscrita no CNPJ/MF N°. 26.989.350/0011-98, com sede
nesta Cidade, na Av. Almirante Alexandrino de Alencar, N°. 1402 Bairros Tirol, CEP
59.015-350, neste ato representado pelo seu Superintendente Estadual, Senhor
ANTONIO BARBOSA, portador da Carteira de Identidade n° 85.693, expedida pelo
lnstituto Técnico Cientlfico de Policia - ITEFI/RN, CPF n° 057131.454-68, nomeado
por meio da Portaria n° 424, datada‘de 22/05/201,2, publicada no DOU n° 99, de
23/05/2012, no uso das atribuigoes que‘ |he"a6hi@?_g a Portaria n° 1.752, de
23/07/2007, publicada no DOU de 24/O7/2007 do Senhorféresidente cla FUNASA,
doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e a empresa ALFAPRINT
LOCAQOES LTDA., CNPJ N° 09.1 56.195/0001-38, estabelecida a Av. Epitacio Pessoa.
n°. 2580, L0_ja 101, Tambauzinho, Joao Pessoa/PB, CEP 58.042-O00, doravante
denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada pela senhora
CAMILLA KARYN DE LIMA MEDEIROS, brasileira, portadora da cedula de identidade
n°. 3.246.590 SSDS/PB, e do CPF N° 078359.044-03, de acordo com a
representagao legal que lhe e outorgada por Contrato Social ou procuraoao, firmam
o presente Termo Aditivo, regido pelas disposiooes contidas na Lei N° 8.666/93, de
21 de junho de 1993, fundamentada no artigo 57, lnciso ll e mediante as
disposicoes expressas nas seguintes clausulas:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBIETO

0 presente Termo Aditivo, regido pelas disposiooes contidas na Lei n°
8.666, de 21 de_]unho de 1993 e suas alteraqoes, tem por objetivo a alteraoao da
vigencia do contrato n° 01/2012, prorrogando citado instrumento até 0 dia
19/06/2014, para isto, altera a CLAUSULA QUARTA - DA VIGENCIA E DA EFICACIA,
que passa a vigorar com a seguinte redaqaor
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MINISTÉRIO DA SAUDE '
SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DA FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAUDE

No ESTADO Do Rio GRANDE Do NORTE - SUEST '
DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO - DIADM

TERNIO ADITIVO N" OZIZO14 - Saloglseadmfiunasalâuest-RN

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
ADNINISTRATIVO N° 01/ZO1 2. CELEBRADO
ENTRE A FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAUDE
ATRAVÉS DE SUA SUPERINTENDENCIA
ESTADUAL NO RIO GRANDE DO NORTE-SUESTIRN
E A EMPRESA ALFAPRINT LOCAÇOES LTDA.

Processo: N° 25255.004.603Í2012-61

A Fundação Nacional de Saúde, entidade Federal vinculada ao Ministério
da Saúde por autorização da Lei N°. 8.029, de 12/04/1990,, regulamentada pelo
Decreto N°. 100, de 16/04/1991 e alterada pelo Decreto N°. 4.727, de 09/06/2003.
publicado no D.O.U. N°. 110, de 10106/2003, com sede no Distrito Federal,
doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE, atraves de sua
SUPERINTENDENCIA ESTADUAL DA FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE NO ESTADO DO
RIO GRANDE DO NORTE, inscrita no CNPJ/MF N°. 26.989.350/0011-98, com sede
nesta Cidade, na Av. Almirante Alexandrino de Alencar, N”. 1402 Bairros Tirol, CEP
59.015-350, neste ato representado pelo seu Superintendente Estadual, Senhor
ANTONIO BARBOSA, portador da Carteira de Identidade n° 85.693, expedida pelo
Instituto Tecnico Cientifico de Polícia - lTEP[RN. CPF n° 057.131.454-68, nomeado
por meio da Portaria n° 424, datada *de Z:2l_§_05F_/g0'l,2, publicada no DOU n° 99. de
23/05/2012, no uso das atribuições que* lhe“e:‹Êhfe`r`_@ É-fz; Portaria n° 1.752, de
23/07/2007, publicada no DOJ de 24/07/2007 do Senhorflgresidente da FUNASA,
doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e a empresa ALFAPRINT
LOCAÇOES LTDA., CNPJ N” 09.156.195/0001-38, estabelecida a Av. Epitácio Pessoa.
n°. 2580, Loja 'lO'I, Tambauzinho, Joao Pessoa/PB, CEP 58.042-000, doravante
denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada pela senhora
CAMILLA KARYN DE LIMA MEDEIROS, brasileira, portadora da cédula de identidade
n°. 3.246.590 SSDSIPB, e do CPF N° 078.359.044-03. de acordo com a
representação legal que lhe e outorgada por Contrato Social ou procuração. firmam
o presente Termo Aditivo. regido pelas disposiçoes contidas na Lei N° 8.666/93, de
21 de junho de 1993, fundamentada no artigo 57, Inciso ll e mediante as
disposições expressas nas seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Termo Aditivo, regido pelas disposiçoes contidas na Lei n°
8.666, de 21 dejunho de 1993 e suas alteraçoes, tem por objetivo a alteração da
vigencia do contrato n° 01/2012, prorrogando citado instrumento até o dia
19/06/2014, para isto, altera a CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICACIA,
que passa a vigorar com a seguinte redação:
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MINISTERIO DA SAUDE \ »
SUPERINTENDENCIA ESTADUAL DA FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE 1 A

NO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE - SUEST
DIVISAO DE ADMINISTRACAO - DIADM

cu!/sum DECIMA‘ - an 1//a6‘Mc/A
PARAGRAFO PRIMEIRO - Fica prorrogado 0 prazo de vigéncia do

Contrato Administrativo N° 01/2012 por mais 12 (doze) meses, com
inicio em 20/06/2014 e término em 21/06/2015.

CLAUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAQAO

Todas as condiooes estabelecidas no Contrato original, nao alteradas
por este instrumento, continuam em pleno vigor, para todos os fins de direito.

CLAUSULA TERCEIRA - DA PUBLICAQAO

A Funasa providenciara a publicaoao deste termo ate 0 quinto dia util do
mes subseqflente ao de sua assinatura, para ocorrer no praao de 20 (vinte) dias.

E, por estarem de acordo, lavrou-se 0 presente Termo em O3 (trés) vias
de igual teor e forma. as quais foram lidas e assinadas pelas partes interessadas.

Natal-RN, ,1 'é dejunho de 2014.

Peia FUNASA Pela CONTRATADA

O / n- - == - - - Camilla Ka de Lima Medeiros
Superintendente Estadual Socio-Gerente

FUNASA/SUEST-RN Alfaprint Locagoes Ltda.

Testemunhas

CPF: CPF;
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Mmlsrsruo DA SAÚDE \ ,....« O
SUPERINTENDÊNCLA ESTADUAL DA FtmrDAÇÃo NAc1oNAL DE SAÚDE 1 _

NO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE - SUEST
DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO - DIADM

CLÁUSIEÁ DFL'/JM - B4 .I/íG.É¡IK›'/Â

PARAGRAFO PRIMEIRO - Fica prorrogado o prazo de vigencia do
Contrato Administrativo N” 01/2072 por mais 12 (doze) meses. com
inicio em 20/06/2014 e termino em 21/06/2075.

CLAUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇAO

Todas as condiçoes estabelecidas no Contrato original, nao alteradas
por este instrumento, continuam em pleno vigor. para todos os fins de direito.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO

A Funasa providenciará a publicação deste termo ate o quinto dia útil do
mes subseqüente ao de sua assinatura, para ocorrer no praëo de 20 (vinte) dias.

E, por estarem de acordo, lavrou-se o presente Termo em 03 (tres) vias
de igual teor e forma. as quais foram lidas e assinadas pelas partes interessadas.

Natal-RN, ¿ Ê dejunho de 2014.

/' n Camilla Ka de Lima Nledelros
Superintendente Estadual Socio-Gerente

FU NASNSUEST-RN Alfaprint Locaçoes Ltda.

Pela FUNASA Pela CONTRATADA

Testemunhas:

CPF: CPF:
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